PARECER Nº   815  , DE 2004 

Da COMISSÃO DE REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 79, de 2004 

De iniciativa do nobre Deputado Emídio de Souza, o projeto em epígrafe dispõe sobre a reserva de vagas para idosos nos estacionamentos públicos e privados.

Após regular tramitação, o projeto foi aprovado com a emenda apresentada no parecer da reunião conjunta das Comissões de Promoção Social e Finanças e Orçamento, devendo ter a seguinte redação final: 

“Dispõe sobre a reserva de vagas para os idosos nos estacionamentos.

Artigo 1º – É assegurada a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos do Estado para as pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Artigo 2º – As vagas estabelecidas nesta lei deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade aos idosos. 

Artigo 3º – As vagas reservadas nos termos desta lei deverão apresentar indicação sobre a finalidade e sobre as condições para a sua utilização.

Artigo 4º – A fiscalização para o fiel cumprimento desta lei será exercida pelo Poder Executivo, que através de ato próprio designará o órgão responsável.

Artigo 5º – O descumprimento desta lei acarretará ao infrator multa correspondente a 100 (cem) UFESPs, em benefício do usuário idoso prejudicado.

Artigo 6º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei, com relação aos estabelecimentos públicos, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos para o seu fiel cumprimento.

Artigo 7º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Rosmary Corrêa -  Relatora
Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 09/06/04.

a) Arthur Alves Pinto – Presidente

a) Arthur Alves Pinto - Vanderlei Macris - Rosmary Corrêa - Campos Machado - Antonio Mentor.

